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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026  

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SUL 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO 

SECRETARIA DA SAÚDE, SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO REALIZADO POR MEIO DA INTERNET 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO N°: 048/2026. 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 23h59min do 19/06/2026. 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 23h59min do 19/06/2026. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 07 horas e 30 minutos do dia 24/06/2026. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 08 horas do dia 24/06/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08 horas do dia 24/06/2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

O Município de São José do Sul, por intermédio da Prefeita Municipal Sra. Juliane Maria Bender, 
no uso de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço por Item, para 
aquisição do objeto especificado no Anexo I e II deste Edital. 

O presente certame será regido pela a Lei Federal nº 14.133/2021, o Decreto Municipal 
nº1211/2023, bem como a Lei Complementar Federal nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis, 
observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 
promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, 
os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado(a) Pregoeiro(a), mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o 
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 
processo devidamente instruído a Sra. Prefeita Municipal e propor a homologação. 

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.saojosedosul.rs.gov.br e no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1 - DO OBJETO 
 1.1. A presente licitação visa o Registro de preços para a aquisição parcelada de gêneros 
alimentícios, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do termo de referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 
2 – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Pregão correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias:  
35042.0505.2061.33903007 – Livre  

5687.0505.2025.33903007 - Livre   

5774.0505.2027.33903007 – Livre   

558.1.0504.2020.33903007 – PNAEF – Fundamental  

561.1.0504.2021.33903007 – Quota Salário Educação - Federal   

560.1.0504.2355.33903007- PNAEP – Pre Escolar 

559.1.0504.2354.33903007- PNAEE – Educ. Especial 

1560.1.0504.2355.33903007 – PNAEC –Creche – Ensino Infantil   

 

619.3.0601.2028.33903007 – ASPS  

1634.8.0602.2030.33903007 – Rede Bem Cuidar/ Of. Ter/Pies (Inc. 

At. Básica)  

657.3.0604.2034.33903007 - Livre / Assist. Social 

662.2.0604.2035.33903007 - Livre / Assist. Social 

687.5.0604.2040.33903007 – IGD-BF / Assist. Social 

3699.2.0604.2040.33903007 – PBF - União  

3687.3.0604.2040.33903007 – IGD SUAS-PAIF   

6741.0604.2037.33903205 – Assist. Social FEAS 

6705.0604.2037.33903007 – Assist. Social FEAS  

 

3 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 
3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio 

do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
3.3. Caberá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 
3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados o(a) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 
Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pela proponente. 

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital). 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de 

atividade relacionado ao objeto da licitação e que: 
4.1.1. Que estejam cadastradas no Portal de Compras Públicas; ou 
4.1.2. Que não estejam cadastradas ou que estiverem com seus cadastramentos 

vencidos, também poderão participar da licitação, desde que atendidas às exigências do item 11, deste 
edital. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.2.1. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4.4. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 
proponentes às condições deste Edital. 

4.4.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele 
estabelecidas. 

4.5. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato 
dela decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

4.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); autor do 
anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; empresa, isoladamente ou em 
consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual 
o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.5.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

4.5.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

4.5.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos 
anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; agente público do 
órgão ou entidade licitante;  

4.5.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição;  

4.5.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
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possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6. O impedimento de que trata o item 4.5.2 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 4.5.1 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

4.9. O disposto no item 4.5.1 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.10. A vedação de que trata o item 4.5.4 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
5 - DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras 
Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, 
obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

5.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter 
maiores informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais 
dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 
falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de São José do Sul responder por eventuais danos decorrentes 
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.6. O Pregão será conduzido pelo Município de São José do Sul com apoio técnico e 
operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta 
licitação. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falecom@portaldecompraspublicas.com.br
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6 - DO ENVIO DA PROPOSTA 
6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 

e até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com 
razão social, endereço, e-mail, fone, CNPJ do licitante, descrição completa do objeto ofertado e preço, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

6.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, 
sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento 
total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

6.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas. 

6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.3.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 
6.3.2. A marca dos produtos deverá ser obrigatoriamente especificada, podendo ser 

cotada somente uma marca por produto. 

   6.3.2.1 – Para os hortifrutigranjeiros não é necessária à especificação de marca. 

 6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 
prevalecerão as últimas. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

6.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 
eletrônico, as seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

6.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

6.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

6.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

6.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 
ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 
habilitação, e somente após requisição do(a) Pregoeiro(a). 

6.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 
sujeitarão a licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
7 - DA ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do(a) Pregoeiro(a), por meio do 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.3. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.  

7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que 
deverá ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 10 deste edital. 

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

7.5.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 0,01 (um centavo). 
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

7.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 
do sistema. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.10.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10.2.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.10.3.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.10.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar - se - a automaticamente. 

                    7.10.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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7.11. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou 
verificar que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a 
competitividade. 

7.12. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 
e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, 
publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

7.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do(a) Pregoeiro(a). O 
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito 
de ordenação das propostas. 
 
8 - DO EMPATE 

8.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o 
direito de preferência de que trata os arts. 44 e 49 da Lei Complementar nº 123/2006, mediante a 
adoção dos seguintes procedimentos: 

8.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja 
proposta estiver no intervalo estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresentar 
nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 
05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

8.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como 
a licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 9 e 
seguintes; 

8.1.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 8.1.1. 

8.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será efetuado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006. 

8.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 
9 e seguintes da licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

8.1.7. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço 
ofertado pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

8.2. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


Município de São José do Sul 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

Rua Edmundo Lothário Kunrath, nº 221 – Centro – São José do Sul – RS CEP: 95.748-000 
Fones: 0800 000 3019 / (51) 99768-4553 

 

8.2.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

8.2.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

8.2.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.2.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

8.3. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

8.3.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.3.2. empresas brasileiras; 
8.3.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.3.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 
8.4. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

8.5. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 
Negociado", com a devida justificativa. 
 
9 - DA NEGOCIAÇÃO DIRETA 

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o(a) Pregoeiro(a) 
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o 
critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 
 
10 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto. 

10.2. O(A) Pregoeiro(a) convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada 
em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 2 (duas) horas, por meio de 
campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

10.2.1. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.2.2. A proposta deve conter: 
a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 

endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver), 
assinatura do Responsável legal; 

b) Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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c) A marca dos produtos deverá ser obrigatoriamente especificada, podendo ser cotada 

somente uma marca por produto. 

  d) Para os hortifrutigranjeiros não é necessária à especificação de marca. 

  e) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as 
especificações e exigências contidas no Anexo I - Termo de Referência e Anexo II – Descrição e 
quantidades dos itens deste Edital; 

f) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da 
data prevista para abertura da licitação; 

g) Prazo de entrega conforme previsto no Anexo I deste edital;  
h) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

10.3. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos 
elencados no subitem 10.2.2, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo(a) Pregoeiro(a) 
acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório 
contra o licitante. 

10.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 
com relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 
modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar 
evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às 
originalmente propostas.  

10.5. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 
quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no 
Termo de Referência. 

10.5.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o(a) Pregoeiro(a), após a 

negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

10.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

10.7. O(A) Pregoeiro(a) em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer 
diligências necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas 
previstas no Termo de Referência, Anexo I e II do Edital, salvo a juntada de documentos, para atender 
a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 10.2. 

10.8. Caso o custo estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

10.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço. 

10.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

10.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

10.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.10.1. Nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, serão observados os procedimentos previstos nos itens 8 e 9. 
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10.11. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.12. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à 
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 
e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 8 deste edital, se for o caso. 
   
11 - DA HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

11.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

11.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
11.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força dos artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

11.1.5. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) inabilitará o licitante, por falta 
de condição de participação. 

11.2. Os licitantes deverão apresentar via sistema eletrônico à documentação conforme 
Anexo IV, relativa à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, social e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão 
ser apresentados em original ou cópia, a(o) Pregoeira(o) poderá solicitar o reconhecimento de firma 
somente quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal. 

11.3. Independente de todos os documentos solicitados no Anexo IV, alguns deles estarem em 
site oficial, os mesmos deverão ser anexados nos campos pertinentes do sistema sob pena do licitante 
ser inabilitado.  
 
12. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs 

12.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, 
deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação jurídica, fiscal, social 
e trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação. 

12.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

12.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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12.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao Município de São José do Sul convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do certame. 
 
13. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da 
matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser 
fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado. 
  13.2. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 
estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da 
sessão pública deste Pregão. 
  13.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio 
eletrônico, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

13.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou 
deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando 
solicitado pelo(a) Pregoeiro(a), ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

13.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

13.5.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

13.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
  13.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

13.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
  13.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, 
o(a) Pregoeiro(a), examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 
  13.9. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será 
declarada vencedora. 
 
14 – DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

14.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

14.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, no prazo de 30 
minutos. 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e sítio oficial www.saojosedosul.rs.gov.br.  
 
15 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior 

adjudicará e homologará a licitação.  

16. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Setor de Compras/Licitações  

convocará o(s) adjudicatário(s) para assinar a Ata de Registro de Preços pelo representante legal do 
licitante (ou seu procurador devidamente qualificado), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável 
uma vez, pelo mesmo prazo, desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

16.2. O não atendimento à convocação, a recusa ou o silêncio do adjudicatário convocado para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, implicará desclassificação do certame, sem prejuízo das 
sanções previstas em lei e Cláusula 9 deste Edital. 

16.3. Será incluído na Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens com os preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da 
classificação do certame, com objetivo da formação de cadastro reserva no caso de impossibilidade de 
atendimento pelo primeiro colocado da ata, observadas as condições previstas neste Edital, e o 
disposto no Art. 82, VII da Lei 14.133/2021. 

16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços a 
Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao 
orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do 
instrumento convocatório. 

16.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do 
extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas e no portal de Compras Públicas, será de 1 
(um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o 
preço permanecem vantajosos. 

16.6. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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16.7. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado. 

16.8. Os licitantes reconhecem, desde já, que a assinatura da Ata de Registro de Preços, do(s) 
Contrato(s), ou retirada(s) da(s) nota(s) de empenho emitidas (ou documento equivalente), 
representam compromisso entre as partes, submetendo-as ao cumprimento do objeto licitado, nos 
prazos e condições constantes neste Edital e na legislação vigente. 

16.9. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o vencedor do certame deverá apresentar 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo 
adjudicatário durante a vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato. 

16.10. A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e 
justificativas bem como deverá proceder à atualização desses preços nos termos da regulamentação 
municipal. 

16.11. A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata dependem de autorização da 
autoridade competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, 
compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 

16.12. A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA, tendo 
por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 01 (um) ano desse marco 
temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do prazo 
inicial que motivou a primeira atualização. 

16.13. O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve 
ser protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 

16.14. O transcurso do período citado na Cláusula 16.13 sem o requerimento do fornecedor 
implica preclusão. 

16.15. É vedada a participação do órgão ou entidade em outra ata de registro de preços com o 
mesmo objeto no prazo de validade da ata decorrente da presente licitação, salvo na ocorrência de ata 
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto neste edital. 
  
17 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato, não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de 
contratar com o Município de São José do Sul, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominações legais. 

17.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 156, 
I, da Lei nº 14.133/2021, aplicada ao pregão subsidiariamente. 

17.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

17.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de 
advertência, impedimento de licitar e contratar e, declaração de inidoneidade. 

17.5. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município, garantida a prévia defesa, 
aplicará as sanções definidas na Ata. 

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.  
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17.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Município, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
18 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. O Município poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

18.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
18.1.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar. 
18.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do 
Município. 

18.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da 
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e 
a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.6. A critério do(a) Pregoeiro(a), o prazo para o envio da proposta de preços e da 
documentação de habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário. 

18.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar 
a proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 

18.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.8.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 18.9. Em virtude de possível alteração do número de alunos matriculados poderão ocorrer 
alterações de trajetos. 

18.10. O(s) licitante(s) vencedor(es) fica(m) obrigado(s) a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões, que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor contratado inicialmente, devidamente atualizado. 

18.11. O foro da cidade de Montenegro/RS, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da 
presente licitação e da aplicação do presente Edital. 

18.13. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo(a) Pregoeiro(a), no 
endereço eletrônico mencionado neste Edital, item 3.5, ou através do fone 0800 000 3019, e-mail 
licitacoes@saojosedosul.rs.gov.br. 

18.14. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 
conveniência do Município, sem prejuízo do disposto no art. 55 da Lei nº 14.133/2021. 
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18.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e também na página www.saojosedosul.rs.gov.br 

18.16. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, no Centro 
Administrativo, sito na Rua Edmundo Lothário Kunrath, n°221 – centro – São José do Sul/RS, fone 51 
99768-4553. 
 
19 - ANEXOS 

19.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
   19.1.1. Anexo I - Termo de Referência; 
  19.1.2. Anexo II – Descrição, Quantidade e Valores dos Itens; 
   19.1.2. Anexo III – Marcas Aprovadas; 

19.1.3. Anexo IV – Relação de Documentos; 
19.1.4. Anexo V – Ata de Registro de Preços. 

 
São José do Sul, 09 de junho de 2026. 

 
 
 
 

Juliane Maria Bender 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 

Analisei e aprovei o presente Edital 
Jonas Cristiano Fritsch 

OAB/RS Nº 72.203 
 
  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.saojosedosul.rs.gov.br/
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ANEXO IV 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SOLICITADOS NO ITEM 11.2 DO EDITAL 

1. Depois de ocorrida a fase de lances, passada a negociação, será aberta diligência para anexar a 
documentação solicitada abaixo no sistema, num prazo de 02 (duas) horas. 
 
2. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva 
sede, para o caso de empresário individual; 

b) Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, 
para os casos de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI; 

d) Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

e) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do 
licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade 
simples; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

g) Ata de fundação da cooperativa e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

2.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se 

houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio 
ou sede da licitante; 

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

e) Certificado de Regularidade perante o FGTS (CRF), fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
f) Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no 
site www.tst.jus.br/certidao. 

g) Alvará Sanitário de acordo com a Portaria N°192/2022. 

http://www.tst.jus.br/certidao
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3.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa. 
3.2. Caso a licitante seja considerada isenta de tributos estaduais ou municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que 
demonstre tal isenção. 

 
4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as 
certidões de cada um dos distribuidores. 

 
5. DECLARAÇÃO 

a) Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no Item 4.5 

b) Declaração para contato (endereço de correio eletrônico, telefones válidos, conta bancária e 
dados do(s) responsável(is) para assinatura da futura Ata de Registro de Preços). 

 

 
OBS.: A declaração deverá estar descrita em documento (original), em uma via, constando 

(CNPJ – ENDEREÇO- RAZÃO SOCIAL – NÚMERO DA LICITAÇÃO, e assinatura do representante legal da 
empresa). 
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ANEXO V 

 
 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 010/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°048/2026 

DATA DE PUBLICAÇÃO: __/__/__ 

VALIDADE DA ATA:__/__/__ 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SUL/RS, inscrito no CNPJ sob n.°04.208.358/0001-65, pessoa 

jurídica de direito público interno, denominada de Prefeitura Municipal com Sede Administrativa, 
localizada à Rua Edmundo Lothário Kunrath, n°221, centro – São José do Sul, neste ato representado 
por sua Prefeita Sra. Juliane Maria Bender, brasileira, divorciada, residente e domiciliada em São José 
do Sul/RS, inscrita no CPF sob nº 779.894.570-91, face a classificação da proposta apresentada no 
PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, da empresa XXXXXXXXXXX, com sede na (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ/MF 
N.º XXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX, portador do CPF sob o n.º 
XXXXXXXXX e RG n.º XXXXXXX, observadas as exigências estabelecidas no edital e conforme as 
cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Esta Ata tem por objetivo o registro de preços para a futura e a eventual aquisição de 
gêneros alimentícios, conforme as especificações, previsões e exigências contidas no Edital deste 
certame. 

1.2. Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste 
Pregão Eletrônico, podendo optar pela realização de novas licitações específicas para aquisição dos 
aludidos bens, obedecida a legislação pertinente, sendo, porém, assegurada aos detentores do registro 
constante desta Ata a preferência de fornecimento, em igualdade de condições com os demais 
licitantes. 

1.3. Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes signatárias, as 
propostas dos fornecedores. 

1.4. Participam deste Registro de Preços, em conformidade com a manifestação de intenção de 
registro de preços, o(s) seguinte(s) órgão(s) e/ou entidade(s): 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO 
SECRETARIA DA SAÚDE, SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 

2.1. Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es) acima 
qualificado(s), nos seguintes termos: 

ITEM PRODUTO UND MARCA QUANT. 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

      

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
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3.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, terá a vigência de 
1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a 
vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município 
https://leismunicipais.com.br/prefeitura/rs/saojosedosul/boletim-oficial. 

3.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

3.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado. 

3.4.  Durante o prazo de validade da ATA inexistirá obrigatoriedade, por parte da Administração 
Municipal, de proceder aquisições exclusivamente por seu intermédio, podendo,quando julgar 
conveniente, utilizar outros meios expressamente contemplados em lei, sem que caiba ao detentor 
indenização ou recurso, assegurada preferência ao mesmo tão somente em igualdade de condições. 

3.5. Neste mesmo interregno fica também garantido ao órgão responsável pelo REGISTRO o 
direito de cancelar a ATA na verificação de quaisquer das hipóteses legalmente previstas para tanto, 
garantidos à detentora o contraditório e ampla defesa. 

 
CLÁUSULA QUARTA – COMPROMISSO DO FORNECEDOR 

4.1. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e 
justificativas bem como deverá proceder à atualização desses preços nos termos da regulamentação 
municipal vigente. 

5.1.1. A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata dependem de autorização da 
autoridade competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, 
compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial 
https://leismunicipais.com.br/prefeitura/rs/saojosedosul/boletim-oficial. 

5.1.2. A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice 
IPCA(IBGE), tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) 
ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do 
término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 

5.1.2.1. O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que 
deve ser protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 

5.1.2.2. O transcurso do período citado no item 5.1.2 sem o requerimento do fornecedor 
implica preclusão. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR 

6.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 
fornecedor: 

6.1.1. for liberado; 
6.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
6.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
6.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 
6.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração. 
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6.2. No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
comunicação. 

6.3. O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no 
respectivo processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual 
indicará os demais fornecedores registrados e a nova ordem de registro. 

6.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão 
gerenciador realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO REGISTRO 

7.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos 
casos previstos na Cláusula Quinta, Sexta e Sétima desta Ata, com o devido registro no sistema de 
almoxarifado e publicação do resumo no Diário Oficial do Município 
https://leismunicipais.com.br/prefeitura/rs/saojosedosul/boletim-oficial. 
 
CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o 
que estabelecem os artigos 137 a 139 da Lei nº. 14.133/2021. 

8.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando: 
8.2.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes da ata; 
8.2.2. A detentora não formalizar a Ata decorrente do registro de preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa; 
8.2.3. A detentora der causa à rescisão administrativa da Ata decorrente do registro de 

preços; 
8.2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente do 

registro de preços; 
8.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e 

a detentora não aceitar a redução; 
8.2.6. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela 

Administração; 
8.2.7. Sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições 

de habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação; 
8.3. A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, 

comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da ata; 
8.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

8.4. Quando da rescisão pela Administração, a comunicação do cancelamento será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento ou por e-mail com confirmação de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. No caso de 
ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora ou por recusa, a comunicação será feita 
por publicação no órgão de imprensa oficial por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o registro a 
partir da publicação; 

8.5. A Administração, a seu critério, poderá convocar pela ordem as demais licitantes 
classificadas para, mediante a sua concordância, realizarem o fornecimento do objeto da ata. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

9.1. Constituem obrigações do Fornecedor: 
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9.1.1. Assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação; 

9.1.2. Cumprir as especificações e preços estabelecidos em sua proposta; 
9.1.3. O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e do Termo de 

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto; 

9.1.4. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
9.1.5. Manter durante toda a execução da Ata, as condições de habilitação exigidas na 

licitação; 
9.1.6. Não transferir a outrem, no todo ou parte, o objeto da presente Ata; 
9.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.8. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

9.1.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros; 

9.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica; 

9.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.12. Face ao disposto no Art. 125, da Lei Federal n. 14.133/21, em sua atual redação, as 
quantidades do contrato poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial constante da Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

10.1. Constituem obrigações do Município, por meio de gestor próprio: 
10.1.1. Efetuar o pagamento nas condições e preços compactuados no prazo de 15 (quinze) 

dias, conforme previsto no termo de referência; 
10.1.2. Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 
10.1.3. Colocar à disposição do fornecedor todas as informações e documentos necessários 

para a execução do serviço solicitado; 
10.1.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de acordo 

com a Ata e seus anexos; 
10.1.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
10.1.6. Tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com 

o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições; 
10.1.7. Emitir a solicitação e a ordem de compra no sistema Multi 24h, quando da 

necessidade da contratação, a fim de gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro de 
preços; 

10.1.8. Notificar o Contratado sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

10.1.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
assumidas pelo contratado, através de um servidor designado por cada Secretaria Municipal 
participante desse Registro de Preços; 

10.1.10. Aplicar ao fornecedor as sanções previstas na lei e nesta Ata; 
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10.1.11. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da 
presente Ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

10.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
fornecedor com terceiros, ainda que vinculados à execução desta Ata, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do fornecedor, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

10.1.13. Verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, 
sobretudo em relação aos valores praticados, bem como assegurar-se que a contratação a ser feita 
ainda atenda aos seus interesses, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens quanto à 
sua utilização; 

10.1.14. Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
as suas próprias contratações; 

10.1.15. Registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Sistema 
https://leismunicipais.com.br/prefeitura/rs/saojosedosul/boletim-oficial eventuais irregularidades 
detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal; 

10.1.16. Providenciar as publicações no Portal Nacional de contratações Públicas e no sítio 
eletrônico https://leismunicipais.com.br/prefeitura/rs/saojosedosul/boletim-oficial, quando couber. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES OU INGRESSANTES 

11.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão 
gerenciador, o órgão ou entidade do Município de São José do Sul/RS que não tenha participado do 
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a 
vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a 
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata, observado o disposto na 
regulamentação municipal vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CADASTRO DE RESERVA 

12.1. Consta na presente Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes 
que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na 
sequência da classificação do certame, conforme o previsto no Art. 82, VII da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o foro da Comarca de 
Montenegro/RS. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

14.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do 
Município- https://leismunicipais.com.br/prefeitura/rs/saojosedosul/boletim-oficial. 

14.2.  A ata de registro de preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no portal https://leismunicipais.com.br/prefeitura/rs/saojosedosul/boletim-oficial. Assim, 
justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos fins de 
contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

https://leismunicipais.com.br/prefeitura/rs/saojosedosul/boletim-oficial
https://leismunicipais.com.br/prefeitura/rs/saojosedosul/boletim-oficial
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 15.1. As despesas decorrentes deste contrato serão custeadas com as seguintes dotações 
orçamentárias:  

35042.0505.2061.33903007 – Livre  

5687.0505.2025.33903007 - Livre   

5774.0505.2027.33903007 – Livre   

558.1.0504.2020.33903007 – PNAEF – 

Fundamental  

561.1.0504.2021.33903007 – Quota Salário 

Educação - Federal   

560.1.0504.2355.33903007- PNAEP – Pre 

Escolar 

559.1.0504.2354.33903007- PNAEE – Educ. 

Especial 

1560.1.0504.2355.33903007 – PNAEC –

Creche – Ensino Infantil   

 

619.3.0601.2028.33903007 – ASPS  

1634.8.0602.2030.33903007 – Rede Bem Cuidar/ Of. Ter/Pies (Inc. At. 

Básica)  

657.3.0604.2034.33903007 - Livre / Assist. Social 

662.2.0604.2035.33903007 - Livre / Assist. Social 

687.5.0604.2040.33903007 – IGD-BF / Assist. Social 

3699.2.0604.2040.33903007 – PBF - União  

3687.3.0604.2040.33903007 – IGD SUAS-PAIF   

6741.0604.2037.33903205 – Assist. Social FEAS 

6705.0604.2037.33903007 – Assist. Social FEAS  

 

 

 

  
São José do Sul, ...... de ............ de 2026. 

 
 
 

Juliane Maria Bender 
                       Prefeita Municipal                                                                        

 
 
 

xxxxxxxxxxx  
Contratada 

 
 
 
 

Analisei e aprovei a presente minuta de Ata 
Jonas Cristiano Fritsch 

OAB/RS Nº 72.203 
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